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Câmara Municipal de Bicas
Secretaria Legislativa
Vereador Dr. Beto
Projeto de Lei Ordinária nº21 de 22 de Março de 2022

Lei Nº ____________/_______________



[bookmark: 1326]Dispõe sobre a autorização para realização do Torneio Municipal de Sinuca pelo município de Bicas.

[bookmark: 1328]A Câmara Municipal de Bicas decreta:
[bookmark: 1331]
Art. 1º.  Fica autorizada a realização do Torneio Municipal de Sinuca.
[bookmark: 1332]§ 1º  O torneio será realizado anualmente e tem por objetivo difundir a prática do esporte.
[bookmark: 1338]Art. 2º.  As regras do torneio, as modalidades e a forma de inscrição serão estabelecidas pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
[bookmark: 1343]Art. 3º.  Poderá o município utilizar as dotações próprias para custear premiações para o Torneio de Sinuca.
[bookmark: 1346]Art. 4º.  O município dará ampla divulgação ao torneio e aos benefícios da prática do esporte.
[bookmark: 1348]Art. 5º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

[bookmark: 1353]Sala das Sessões da Câmara, 22 de março de 2022.


[bookmark: 1354]Helber Marques Corrêa
Prefeito Municipal
[bookmark: 1356]


Justificação: A sinuca, é esporte oficial desde 1998 e é um dos mais cotados para integrar a lista de novos esportes olímpicos nas próximas olimpíadas.
Além disso, estimula o raciocínio lógico, alonga os músculos, melhora o equilíbrio e a postura corporal. Dependendo da partida, os atletas chegam a andar um quilometro e meio ao redor da mesa.
A sinuca também é utilizada terapeuticamente desde a década de 70, quando uma pesquisa com jogadores, para fins científicos e terapêuticos, concluiu que a sinuca desempenha importante papel na recuperação de casos de pouco reflexo, percepção, distúrbio do sistema nervoso central e concentração.
Assim sendo, ter uma forma de estimular a prática do esporte é iniciativa de baixo impacto financeiro, mas que traz grandes benefícios à saúde.
Pelo exposto, conto com o apoio dos colegas vereadores na aprovação deste projeto.



José Alberto Matias da Silva
Vereador Proponente
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